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Editorial

M. Januário da Costa Gomes*

1. nestes tempos em que, em consequência da pandemia, as certezas de antes
se transformaram em inquietas interrogações e em que as luzes se tingem de
sombras, era imperioso que a Revista da Faculdade de direito da universidade de
lisboa (Lisbon Law Review) fizesse, de algum modo, eco jurídico das ditas
interrogações e sombras. impunha- se, assim, que a Revista dedicasse um número
temático à covid- 19 e ao seu reflexo no direito.

Feito o desafio à escola, os seus doutores e demais docentes – a que se
juntaram outros investigadores – responderam em força com estudos das mais
diversas áreas jurídicas. e eis que, sem que nada o anunciasse, este primeiro número
de 2020, correspondente ao primeiro número do ano lXi de edição, é, não obstante
o pouco tempo decorrido desde o desafio, um dos maiores volumes da Revista
alguma vez editados.

a necessidade de “fechar” a edição levou mesmo a comissão de Redação da
Revista a ter de canalizar alguns estudos em curso de ultimação para o próximo
número.

esta resposta dos Professores e assistentes da Faculdade não foi alheia a um
outro e mais profundo desafio: o de a Faculdade e os seus docentes passarem a
acarinhar – rectius, a reacarinhar – a Revista da Faculdade. na verdade, qual planta
ressequida, a Revista tem revelado sinais exteriores de precisar de ser regada, podada,
limpa e alimentada.

2. o frenesim dos trabalhos e dos dias não terá permitido que fosse dado o
devido relevo ao facto de a Revista ter passado a ser, em 2017, uma revista centenária,
sem prejuízo de uma referência feita no editorial da Revista do primeiro número
de 2018 (ano lviX). na verdade, o primeiro número da nossa Revista foi publicado
em 1917. depois disso, a Revista teve sucessivas comissões de Redação, vários
diretores e largas centenas de estudos e de autores. a não correspondência entre
o carácter centenário da Revista e o facto de estarmos agora no ano lXi de edição

* Professor catedrático da Faculdade de direito da universidade de lisboa. diretor da Revista da
Faculdade de direito da universidade de lisboa – Lisbon Law Review.
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é explicado pelas convulsões políticas e sociais ocorridas na primeira metade do
século XX.

neste já longo percurso, a Revista mudou de feição, alterou as suas cores,
modificou o seu aspeto gráfico, sempre com o salutar propósito de procurar o
melhor caminho para servir a escola.

ora, a circunstância feliz de estarmos ainda sob as luzes dos cem anos da
Revista, associada à preocupante realidade de vivermos, em Portugal e no mundo,
tempos de grave crise, cria condições, objetivas e subjetivas, para uma mudança,
que se pretende perene, consubstanciada numa aposta no renascimento da nossa
Revista.

É, na verdade, neste clima de incertezas, gerado pela pandemia, que encontramos
alento para um fresh start, procurando as nossas raízes, a nossa identidade, enquanto
Revista de uma Faculdade de direito centenária e prestigiada. não lembrou José
tolentino Mendonça, no recente discurso no dia de Portugal, em 10 de Junho
(“o que é amar um país”), que “quando queremos interpretar a árvore não podemos
esquecer que ela não viveria sem as raízes”? É neste ambiente que procuramos e
encontramos as raízes da nossa árvore, um símbolo que nos identifica e que incentiva,
de modo bem mais intenso, uma nova preocupação com a Revista: é esta a altura
a partir da qual cada docente da Faculdade pode – rectius, deve –, através dos seus
estudos, ser a água de rega da Revista.

É assim que a Revista se apresenta com um novo arranjo gráfico, com novas
tonalidades, que fazem a bissetriz com as apresentadas ao longo dos anos, assumindo
orgulhosamente a sua história centenária – as suas raízes –, desde logo ao adotar
como logotipo próprio aquele já foi seu, por ser, então, o da Faculdade, logotipo
esse que, em substância, por ser património histórico da universidade e da Faculdade,
não foi esquecido, mas preservado para melhor ocasião. Que é esta, no que à Revista
respeita.

destacamos sete importantes pontos. o primeiro é o de que a Revista mantém
as opções definidas nos últimos anos, designadamente no que respeita a ser uma
revista de cariz científico. tal cariz científico foi assumido pela Revista, no editorial
de 2015, no editorial do primeiro número de 2017 e no editorial do primeiro
número de 2018, por sucessivos diretores da Revista e em linha com orientações
do conselho científico. 

neste quadro, retoma- se a adoção do sistema de double blind peer review, sem
prejuízo de poder haver artigos de autores convidados. como princípio, os artigos
que integrem a secção “estudos de abertura” serão de autores convidados. a opção
pelo sistema de peer review fora já claramente assumida, numa aposta de internacionalização
e assinalada, entre outros, no editorial do número 2 de 2016 (volume lvii).

M. Januário da costa Gomes
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Reconhece- se, porém, o facto de uma tal opção poder ter se ser pontualmente
suspensa em certas situações de exceção, como a que acontece com números
temáticos ou números especiais, na medida em que os mesmos se mostrem, em
concreto, de difícil compatibilização, em termos práticos de adesão e edição, com
o sistema de peer review. 

o segundo ponto que importa destacar é o do regresso à Revista de uma
secção relativa à vida da Faculdade. contudo, de modo a assegurar a conformidade
com o carácter científico da Revista, os contributos para esta nova secção terão
de respeitar, necessariamente, a matéria científica. o sinal desta opção está nas
duas arguições de teses de doutoramento que integram a referida secção neste
primeiro número de 2020: a arguição de christian baldus, nas provas de doutoramento
de Jorge silva santos, e a arguição de Miguel Prata Roque, nas provas de doutoramento
de Rosana broglio Garbin. outros números da Revista poderão ainda incluir, a
título de exemplo, orações de sapiência, lições isoladas, designadamente a chamada
“última lição”, intervenções em doutoramentos honoris causa, textos de conferências
e outras intervenções de cariz científico.

o terceiro ponto a destacar é o da não adoção de um modelo rígido de secções
a ser seguido em todos os números. admite- se, a título de exemplo, uma secção
de “Jurisprudência crítica”, onde será apresentado um breve comentário crítico a
uma decisão jurisprudencial, ainda que não portuguesa, uma secção “Revisita da
Revista”, na qual serão analisados, à luz da ciência jurídica atual, textos anteriormente
publicados na Revista, e, ainda, uma secção de “Recensão”, privilegiando- se, aqui,
obras de autores estrangeiros, atento o mais difícil acesso por parte dos leitores
portugueses. 

admite- se, ainda, retomar a secção “trabalhos de alunos”, destinada, sobretudo,
a alunos do segundo e terceiro ciclos. Recordam- se aqui, entre muitos outros, os
estudos, que se tornaram marcantes na doutrina portuguesa, de Manuel duarte
Gomes da silva “da solidariedade nas obrigações”, publicado nos anos iv (1947)
e v (1948) ou, antes deste, no ano ii (1934), o estudo do então aluno de licenciatura
Manuel Gonçalves cavaleiro de Ferreira “da eficácia do costume em direito
Penal”.

o quarto ponto a destacar é o da assunção de um modelo de ordenação dos
vários contributos para cada número da Revista, traduzido na apresentação dos mesmos,
em cada secção, por ordem alfabética dos autores. trata- se da opção que temos
por mais conforme ao carácter científico da Revista, opção essa que não dispensa,
naturalmente, a identificação da categoria académica, ou outra, dos autores.

como quinto ponto, assinala- se a renovação da comissão científica, tendo- se,
obviamente, mantido os nomes dos Professores que, contactados, confirmaram a

editorial
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pertença à comissão. Reforçou- se a composição da comissão com a adjunção,
para já, dos nomes dos Professores ingo Wolfgang sarlet, José luís García- Pita
y lastres e Judith Martins- costa. É propósito da Revista envolver mais intensamente
os membros da comissão científica, designadamente através da publicação de
artigos. 

como sexto ponto, e um pouco na linha do anterior, será incentivada a
publicação de artigos de prestigiados autores estrangeiros, nas suas línguas originais,
quando acessíveis à maioria dos juristas portugueses, ou traduzidos para português.
É esta, em rigor, uma tradição da Revista, recordando- se, entre muitos outros,
dentre os clássicos, léon duguit, em “les grands doctrines juridiques et le
pragmatisme” (ano ii, 1934), Giorgio del vecchio, em “indivíduo, estado e direito”
(ano iii, 1940), Juan b. Jordano barea, em “novos rumos do direito civil” (ano
vi, 1949) ou a. truyol y serra, em “súmula da História da Filosofia do direito”
(anos iX e X, 1953, 1954). Recorda- se ainda, mais recentemente, Robert alexy,
em “interpretação teleológica e vinculação à lei” (ano li, 2010).

Finalmente, como sétimo ponto, destacamos a aposta na disponibilização on
line da Revista, já iniciada relativamente aos anos de 2018 e 2019. a disponibilização
on line destina- se a constituir uma alternativa à versão- base, que continua a ser em
papel, não se assegurando que, através da versão eletrónica, sejam disponibilizados
conteúdos ou valências não disponíveis no suporte clássico e tradicional.

3. o número temático “covid- 19 e o direito”, que inaugura a nova fase
da nossa Revista, apresenta um rico conjunto de estudos, que cobrem um amplo
leque de áreas do direito. na área do direito constitucional, importa destacar,
desde logo, em “estudos de abertura”, o estudo de Jorge Miranda “constituição
e pandemia – breve nota”. o estudo enquadra, à luz da constituição, a suspensão
de direitos, liberdades e garantias, em consequência da declaração de estado de
emergência. o autor toma, naturalmente, como objeto de análise a declaração,
determinada pela situação de pandemia, constante do decreto do Presidente da
República n.º 14- a/2020, de 18 de março, objeto de duas renovações. 

o tema é retomado por vitalino canas, no estudo “o império da exceção:
a inevitabilidade do autoritarismo em democracia?”, no qual são também colocados
em confronto – em função da sua adaptação ao “novo normal” – os mecanismos
constitucionais de declaração de estado de sítio ou de emergência e os mecanismos
estabelecidos na lei ordinária. o autor sustenta que “alguns destes mecanismos
e o seu uso dificilmente se harmonizam com a constituição”, mas sem prejuízo
de admitir, em função da resposta à crise pandémica, que “este tipo de instrumentos
se adapta mais facilmente ao novo normal”.

M. Januário da costa Gomes
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ainda em sede de direito constitucional, questiona Raquel brízida castro,
no estudo “direito constitucional em tempos de pandemia: Pode a constituição
sobreviver a crises sanitárias?”, as fronteiras entre o estado de exceção constitucional
e a normalidade constitucional, à luz dos debates suscitados pelo combate à
pandemia e da ressurreição de “velhos medos sobre a suposta ausência de fronteiras
jurídicas firmes” entre aquele estado e esta normalidade.

com incursões ou implicações de teor constitucional, de referir ainda o estudo
de João lemos esteves (“Covid- Tracing App e o direito: reflexão sobre as lições do
supremo tribunal de israel”), que tem por objeto os fundamentos jurídicos de uma
decisão do supremo tribunal de israel sobre a admissibilidade jurídico- constitucional
do recurso a uma “app” de rastreio dos contactos sociais dos cidadãos. o autor
pondera, a final, as “lições” para o caso português.

isabel Graes apresenta- nos um estudo histórico, dando nota sumária de
“medidas administrativas, judiciais e inspectivas com o propósito de evitar e
debelar os problemas sanitários verificados” introduzidas no período moderno.
o estudo “breves notas sobre as soluções de política sanitária em Portugal nos
séculos Xvi- XiX”, para além do seu relevo em termos históricos, é importante
para, de algum modo, relativizar o aparecimento da pandemia covid- 19. como
não destacar, entre outros pontos, a citação de oliveira Marques, feita pela autora,
de que “cada geração de portugueses presenciara a eclosão de, pelo menos, uma
pandemia”? como não recordar o facto, também relembrado pela autora, de dois
monarcas portugueses (d. duarte e d. Manuel i) terem sido vítimas de “moléstias
pestíferas”?

dentre os estudos nas áreas económica e jurídico- económica, importa destacar
o contributo de Pedro infante Mota, com o sugestivo título “o “contágio” da
globalização (económica) pela covid- 19”. o autor questiona e analisa o impacto
da “recessão covid- 19” na globalização, designadamente à luz das vozes que a
vêem como “o último prego no caixão da globalização”.

o tema é, de algum modo, “continuado” por Paulo alves Pardal, no estudo
“nótulas sobre o impacto económico da covid- 19”. o autor situa a crise económica
gerada pela covid- 19, recordando outras crises na sequência de pandemias, e aponta
novas soluções em função dos novos desafios.

a um nível mais concreto, nazaré costa cabral, no estudo “o impacto
económico da crise do covid 19 e as medidas de recuperação a nível nacional
e europeu”, analisa o impacto económico e orçamental da pandemia nos anos
próximos em Portugal, ao mesmo tempo que indica desafios de médio- longo prazo,
designadamente em termos de recuperação económica, enquadrando nessa análise
o apoio europeu e seus termos e a sua importância para Portugal.

editorial
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ainda na área jurídico- económica, destacando o facto de a pandemia de
covid- 19 não ser “uma novidade, nem um evento sem paralelo histórico”, Rute
saraiva, no estudo “uma leitura de economia comportamental da crise covidiana”,
ensaia respostas a três questões: por que razão não se preveniu a resposta à pandemia;
como é que os Governos e os seus cidadãos reagiram e porquê; e, ainda, como
alinhar comportamentos individuais com orientações e regras das autoridades de
saúde.

a pandemia provocada pela covid- 19 gerou um efeito de grande produção
normativa, de legislação de emergência. o “fenómeno” é objecto de análise, rela-
tivamente a algumas áreas específicas, por Pedro Romano Martinez, no estudo
“dúvidas na interpretação de alguns preceitos da legislação de emergência (covid
19)”. o autor refere várias dúvidas geradas por alguns preceitos da legislação de
emergência, que analisa.

de salientar ainda, neste quadro, o estudo de Rui tavares lanceiro “breves
notas sobre a resposta normativa portuguesa à crise da covid 19”, que tem objeto
a “resposta sem precedentes por parte da República Portuguesa”, em termos de
produção normativa. o autor enquadra os dados compilados pelo observatório
da legislação Portuguesa e analisa os mesmos, autonomizando a produção dos
diversos órgãos do estado.

e os tribunais e o Processo? 
de destacar, em primeiro lugar, numa perspetiva do geral para o particular,

o estudo de isabel alexandre “audiências à distância em processo civil e princípio
da publicidade das audiências”. a autora debruça- se sobre a lei 1- a/2020, de 19
de março, “nas suas já várias versões”, destacando o facto de o legislador nacional,
diversamente do que ocorreu noutros ordenamentos, não ter tido “a preocupação
de assegurar a publicidade das audiências à distância através de mecanismos que
pudessem constituir um sucedâneo da presença do público nas instalações dos
tribunais”.

Já o estudo de João Marques Martins, “breves notas sobre o desconfinamento
dos tribunais cíveis”, debruça- se sobre o levantamento da suspensão dos prazos
judicias, de prescrição e de caducidade, bem como sobre o novo regime processual
transitório excecional, aprovado pela lei 16/2020, de 29 de maio.

o contributo de Rui Pinto centra- se num ponto de regime processual, mais
concretamente sobre a suspensão das diligências de penhora. no estudo “a suspensão
dos atos de penhora no quadro das medidas extraordinárias aprovadas pela lei
n.º 1- a/2020, de 19 de março, alterada pela lei n.º 4- a/2020, de 6 de abril e pela
lei n.º 20/2020, de 29 de maio. notas breves”, o autor analisa os vários períodos
normativos resultantes da sucessão das várias medidas legislativas. 
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Finalmente, no estudo “uma epidemia anunciada: a epidemia da litigância
em matéria de execução contratual pública”, tiago serrão analisa a temática da
resolução de litígios sobre vicissitudes contratuais públicas, gerados pela pandemia.
o autor sustenta a necessidade, e até urgência, de uma intervenção legislativa.

em sede de direito dos contratos Públicos, Maria João estorninho apre-
senta- nos o estudo “covid- 19: (novos) desafios e (velhos) riscos na contratação
pública”. neste estudo, a autora faz uma análise crítica do regime excecional e
temporário para a celebração de contratos públicos, aprovado no período da
pandemia, fazendo uma leitura do mesmo à luz da constituição, do direito
europeu e das exigências do bem comum.

o direito do ambiente está presente através do estudo “5 breves notas sobre
o direito do ambiente em estado de emergência” de vasco Pereira da silva. o
autor coloca em destaque a aparente subalternização dos valores ambientais após
a pandemia, referindo- se ao “relativo apagamento do direito do ambiente, no
quadro legislativo decorrente do estado de emergência”, ao mesmo tempo que
identifica “decisões paradoxalmente anti- ambientais”, como a que pôs temporariamente
termo ao tratamento dos resíduos.

na área do direito civil em geral, cumpre destacar, em primeiro lugar, o
estudo de antónio Menezes cordeiro “covid- 19 e boa fé”. o estudo, que abre
a secção “estudos de abertura”, identifica, nas leis de emergência, certos princípios
básicos (a eficiência na prossecução de objetivos, a manutenção do statu quo, a
cristalização do risco e a socialização dos danos) que se mostram necessários para
interpretar e integrar as diversas medidas tomadas. ademais, o autor destaca e
explica a necessidade de se atender aos valores básicos do sistema, “repercutidos
em cada caso através do princípio da boa fé”.

entrando em matérias mais específicas de direito das obrigações, Judith
Martins- costa, um nome ilustre do país irmão que, em boa hora, passou a integrar
a comissão científica da nossa Revista, oferece- nos o estudo “impossibilidade de
prestar e excessiva onerosidade superveniente na relação entre o shopping center
e seus lojistas”. nesta análise, feita no contexto da pandemia, centrada no direito
brasileiro, mas com manifesto interesse também para o direito português, a autora
conclui poder ocorrer, na hipótese de impossibilidade temporária, parcial e não
imputável, a redução proporcional da renda fixa quando o shopping center tenha
sido temporariamente interditado.

continuando matérias específicas de direito civil, o estudo de ana Perestrelo
de oliveira (“cláusula de força maior e limites da autonomia privada”) aborda,
no contexto da pandemia covid- 19, a validade e eficácia das cláusulas contratuais
de força maior, em face dos limites do ordenamento à autonomia privada. Face à
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não identificação de razões para uma “intervenção paternalista do ordenamento
jurídico”, a autora conclui serem as partes livres de fixar a repartição dos riscos do
contrato.

uma outra reflexão sobre o impacto da crise pandémica sobre o direito dos
contratos é feita por Rui ataíde, no estudo “o direito dos contratos privados
face à presente crise pandémica. alguns problemas, em especial, a impossibilidade
económica temporária”. conforme flui do título, o autor analisa algumas consequências
possíveis da crise pandémica na estabilidade dos contratos, em particular, a
onerosidade excessiva das prestações, percorrendo temas centrais como o princípio
pacta sunt servanda, a impossibilidade de cumprimento, a boa- fé e a alteração das
circunstâncias.

ainda no coração do direito civil, mais concretamente nessa mina de ouro
que é o direito das obrigações, diogo costa Gonçalves aborda o tema “crise e
renegociação dos contratos no direito português e brasileiro – algumas reflexões”.
o autor analisa o fundamento e o conteúdo do dever de renegociar (ex contractu
ou ex bona fide) perante situações – de que é exemplo a situação pandémica covid- 19
– de superveniência disruptiva do equilíbrio contratual.

ainda no domínio do direito das obrigações, importa referir o estudo de
nuno trigo dos Reis “Responsabilidade civil por contágio pelo novo coronavírus?
algumas notas sobre a responsabilidade aquiliana em tempos de pandemia”. neste
estudo, o autor, recusando admitir a irrelevância jurídica do dano de contágio, faz
uma abordagem sumária dos desafios que se colocam não só sob o ponto de vista
da verificação, mas também da prova dos elementos da responsabilidade.

o direito da Família evidencia a sua presença e atualidade através de dois
estudos. no primeiro, “direito da Família- 20 e covid- 19”, Jorge duarte Pinheiro
analisa os efeitos da covid- 19 no direito da Família português, com destaque para
os domínios da violência doméstica, da proteção de crianças e jovens em perigo,
da proteção de idosos e da partilha de responsabilidades parentais. no segundo
estudo, “o impacto da Pandemia por covid- 19: direito de Família, direitos
das crianças e direitos do Género. e a fragilidade do estatuto patrimonial dos
cônjuges nas respostas”, Margarida silva Pereira analisa as consequências da pandemia
sobre os direitos das crianças e os direitos do Género e destaca, no contexto da
crise pandémica, algumas fragilidades do regime de administração de bens do casal
e de responsabilidade por dívidas dos cônjuges.

o direito das sucessões é contemplado pelo estudo de Maria cristina Pimenta
coelho “Fazer testamento em tempos de covid- 19”. depois de destacar, por
um lado, os efeitos da pandemia a nível de restrições à possibilidade de fazer
testamento e, por outro, a premência sentida por muitas pessoas na feitura de
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testamento, a autora elucida como fazer testamento em situações de calamidade
pública, como a causada pela pandemia de covid- 19.

entrando nessa vasta área arquipelágica que é o direito comercial, a Revista
oferece ao leitor estudos em diversas subáreas, designadamente do direito bancário,
do direito dos seguros, do direito aéreo e do direito da Propriedade industrial.

no direito bancário, no estudo “crédito empresarial em tempos virulentos
– primeiras reflexões”, catarina Monteiro Pires e diogo costa seixas analisam
certos aspetos do quadro jurídico dos contratos de crédito a empresas, no contexto
da crise pandémica. neste âmbito, os autores, estudam o regime da moratória
legal, sustentando a necessidade de o diploma que a instituiu ser sujeito a uma
redução teleológica, e abordam dois temas particularmente sensíveis: a alteração
das circunstâncias e a chamada exceção de insegurança, aplicados aos contratos de
crédito a empresas.

no estudo “obrigações pecuniárias e perturbações no cumprimento: algumas
notas a propósito da pandemia da covid- 19”, Francisco Mendes correia,
situando- se no ambiente da crise económica decorrente da pandemia covid- 19,
analisa algumas soluções específicas para o cumprimento e perturbações no
cumprimento de obrigações pecuniárias e confronta- as com o regime civil comum.

ainda em matéria de direito bancário, Madalena Perestrelo de oliveira, no
estudo “operações de crédito, financiamentos internacionais e moratória bancária
em tempos de covid- 19”, debruça- se sobre o regime da moratória bancária instituído
no quadro da legislação determinada pela pandemia, suscitando diversas questões
relativamente ao âmbito de aplicação da medida, equacionando algumas lacunas
e propondo interpretações. a autora pondera também a aplicabilidade do diploma
aos financiamentos internacionais.

com especial relevo no direito das sociedades, José Ferreira Gomes, no estudo
“contratos de M&a em tempos de pandemia: impossibilidade, alteração das circunstâncias
e cláusulas Mac, hardship e força maior”, analisa alguns aspetos dos contratos de
M&a, no contexto da crise pandémica, considerando também a jurisprudência
produzida na sequência da crise de 2007, sustentando, designadamente, a prevalência
da impossibilidade de cumprimento sobre a alteração das circunstâncias.

no direito dos seguros, conta a Revista com um capítulo (“não pagamento
do prémio do seguro”) do estudo de Pedro Romano Martinez acima identificado
e com o estudo específico de Francisco Rodrigues Rocha “a redução do risco no
seguro automóvel durante a pandemia de covid- 19. breves notas”. o autor entra
no debate surgido no período de confinamento sobre se deveriam os prémios de
seguro automóvel ser parcialmente restituídos. após a análise do regime jurídico
aplicável à situação em apreço, o autor toma posição nesta polémica questão.
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outra área do direito comercial em destaque na Revista é o direito aéreo.
no estudo “sobre a repercussão do covid- 19 no direito aéreo”, Hugo Ramos
alves analisa as principais repercussões do surto de covid- 19 nos contratos de
transporte aéreo, abordando, do mesmo modo, o tema dos auxílios de estado e
algumas questões de direito aéreo institucional.

ainda no direito aéreo, catarina salgado, no estudo “o impacto da pandemia
na aviação civil – um novo 11/9?”, depois de dar nota do forte impacto da pandemia
no setor da aviação civil, questiona se tal impacto é uma “espécie de revisitação do
11 de setembro” ou se não será, mesmo, “algo bem mais complexo”. neste quadro,
a autora aborda várias matérias, em especial de direito aéreo institucional.

um outro sector do direito comercial a assinalar é o direito da Propriedade
industrial, no âmbito do qual encontramos dois estudos, ambos com incursões
também no, digamos, direito da saúde Pública ou direito sanitário. no estudo
“Medicamentos para saRs- cov- 2 e covid- 19: time matters”, aquilino Paulo
antunes, no contexto da evidência da demora no desenvolvimento e autorização
dos medicamentos, coloca em destaque a insuficiência dos mecanismos legislativos
e regulamentares adotados com o objetivo de reduzir a demora da entrada dos
medicamentos no mercado.

Já no estudo “o sistema de Patentes e o acesso a produtos Médico- Farmacêuticos
no contexto da atual Pandemia: o Ponto de situação atual e os Principais
desafios”, vítor Palmela Fidalgo analisa, no atual contexto de crise pandémica,
os desafios que o sistema de patentes enfrenta. o autor, depois de focar a questão
– que é também política – de saber em que medida é que o sistema de patentes
não será uma barreira ao acesso a produtos médico- farmacêuticos patenteados,
debruça- se sobre alguns dos limites aos direitos conferidos por patentes.

Last not least, fazendo balanços e traçando as linhas possíveis, eduardo vera- cruz
– porque, conforme afirma, “o direito não pode ser o mesmo” – estuda “o direito
após a pandemia de covid- 19: os binómios fundamentais”. destaca- se, entre
outros pontos, a sustentação da necessidade de colocar o direito do estado no
estado de direito. neste quadro, o autor enuncia os seguintes binómios: televisão
versus tribunais, Jornalistas versus Juízes, liberdade versus medo, Justiça versus
Política, universidade versus empresas, Juridicização versus legalização, advogados
tradicionais versus advocacia de futuro e constituição versus iurisprudentia.

4. Porque a covid- 19 continua ativa, porque as questões jurídicas suscitadas
e suscitáveis se multiplicam, fica expresso o empenho da Revista da Faculdade de
direito da universidade de lisboa na publicação de novos estudos jurídicos sobre
a crise pandémica e seus efeitos.
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são, na verdade, inúmeros os novos desafios colocados ao direito. as alterações
já ocorridas e as que continuam a ocorrer permitem, desde já, antever a necessidade
de ter de ser repensado o sistema jurídico no seu todo. as soluções e os equilíbrios
conseguidos ao longo das últimas décadas, em clima de relativo bem- estar
económico e social, terão de ser revisitados, à luz das novas realidades.

espreitam novos desafios e novos receios, com a aceleração da implantação
da eletrónica. o eletrónico é crescente e o presencial minguante, com o “modo on
line” a ganhar terreno – ora em alternativa, ora em convivência, ora em substituição
– ao “modo presencial”. emerge aquele que Manuel antunes eventualmente
designaria por homo electronicus, numa versão atualizada do “seu” homo mechanicus,
que também era, recorde- se, homo praedator.

em virtude das novas realidades, impõe- se o reconhecimento do direito – que
diríamos ser fundamental – de cada cidadão a não ficar para trás em virtude da
revolução eletrónica. na verdade, as soluções eletrónicas, agora catalisadas com a
pandemia, que tendem a implantar- se como “novo normal”, não poderão impedir o
exercício de um núcleo essencial de direitos em “antigo normal” por parte dos cidadãos
que, por razões naturais ou económicas, não acompanhem as novas realidades.

É em todo este quadro que emergem novíssimas áreas, ao mesmo tempo que
áreas clássicas ou tradicionais do direito são convocadas para dar novas respostas.
assim é, a título de exemplo, com o velho direito civil e, dentro deste, em particular,
com o direito das Pessoas, nele incluído o direito à Privacidade, com o direito
das obrigações e com o direito da Família. assim é também com o direito do
trabalho, com o direito bancário e com o direito dos consumidores. assim é
com o direito Penal e com os direitos Processuais. o mesmo acontece, no direito
Público, designadamente, com o direito constitucional, com o direito administrativo,
com o direito do ambiente, com o direito da saúde Pública ou com o direito
da segurança social.

a terminar este já longo editorial, o silencioso e implacável tsunami que a
pandemia tem sido e é, tudo aliado ao (re)conhecimento da marcha inexorável
dos dias, da fragilidade dos homens e da incerteza do porvir, leva- nos a vivenciar
antónio Gedeão, em “tudo é foi”: “Fecho os olhos por instantes – abro os olhos
novamente – neste abrir e fechar de olhos – já todo o mundo é diferente”.

Faculdade de direito da universidade de lisboa,
31 de julho de 2020.
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